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LEI N° 266/2001 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001.

AUTORIZAOEXECUTIVOMUNICIPAL
A DOAR PARA JUSTIÇA ELEITORAL DA
25ªZONA ELEITORAL UM NOBREAK
ADQUIRIDO PELA CÂMARA
MUNICIPAL.

PEDROCARBOGARCIA, prefeito municipaldeFigueirópolisD'
Oeste, estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doarpara
Justiça - 25ª Zona Eleitoral, Comarca de Pontes e Lacerda, Estado de Mato Grosso, um NO
BREAKadquirido com recursoda Câmara Municipal de FigueirópolisD' Oeste,
cadastramento no patrimônio sob o nº 00164.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.
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